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[bookmark: _GoBack]O Anteprojeto de Lei nº 102/2017,  que ESTABELECE OBJETIVOS E DIRETRIZES PARA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE ATENÇÃO À SAÚDE MATERNA E INFANTIL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS - MG, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 102/2017
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ESTABELECE OBJETIVOS E DIRETRIZES PARA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE ATENÇÃO À SAÚDE MATERNA E INFANTIL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS - MG.

Art. 1º – Na adoção de medidas de atenção à saúde materna e infantil no Município de Sete Lagoas, serão observados os objetivos e as diretrizes estabelecidos nesta lei.
Art. 2º – As medidas de atenção à saúde materna e infantil no Estado têm como objetivos:
I – contribuir para a organização da rede de atenção à saúde materna e infantil;
II – contribuir para a regulação da atenção à saúde materna e infantil no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS –, em conformidade com a lei orgânica municipal e legislação estadual vigente; 
III – realizar a vigilância do óbito materno e infantil;
IV – estimular a mobilização social dos setores afetos à questão da saúde materna e infantil e a participação nas comunidades nas quais a gestante está inserida, por meio de ações presenciais ou em redes sociais.
Art. 3º – As medidas de atenção à saúde materna e infantil no Município de Sete Lagoas obedecerão as seguintes diretrizes:
I – no tocante à organização da rede de atenção à saúde materna e infantil:
a) garantia, na rede de saúde municipal serviços de atendimento primário de referência para gestantes e crianças em condições de alto risco;
b) garantia de acesso para a gestante de risco a casas de apoio vinculadas às unidades de saúde;
c) garantia de acesso a bancos de leite humano e a postos de coleta de leite humano;
d) mapeamento das unidades de saúde do município que realizam partos de risco habitual e de alto risco para organização dos fluxos assistenciais, observando o perfil das unidades e o número de leitos;
e) garantia de transporte de gestantes e neonatos caso a assistência no município de Sete Lagoas não seja possível;
f) manutenção de sistema informatizado de identificação de gestantes e acompanhamento individualizado das gestações classificadas como de alto risco;
II – no tocante à vigilância dos óbitos maternos e infantis:
a) notificação compulsória dos óbitos maternos e infantis pelo Sistema Nacional de Agravos de Notificação – SINAN;
b) monitoramento da mortalidade materna e infantil e investigação das causas dos óbitos maternos e infantis;
III – no tocante à qualificação dos profissionais que atuam na vigilância em saúde e dos serviços que eles realizam:
a) capacitação dos profissionais que atuam na assistência à gestante e ao neonato e nas unidades de transporte de urgência para atendimento de neonatos;
b) incentivo ao cadastramento precoce de gestantes;
c) garantia da classificação estratificada do risco gestacional para orientar a assistência a ser prestada;
d) atualização periódica dos protocolos clínicos de atendimento materno e infantil;
e) garantia da realização dos exames diagnósticos estabelecidos nos protocolos clínicos.
Art. 4º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de 90(noventa) dias no que couber. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 01 de junho de 2017.
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